
  
 

PORTARIA Nº. 062, DE 19 DE MAIO DE 2026.

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha do Estado do Espírito 
Santo, usando de suas atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de 2026, que altera a 
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO, que em decorrência da revogação do art. 8º, caput, inciso IX, da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, o período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 
volta a ser computado como tempo de efetivo exercício para fins de vantagens funcionais por 
tempo de serviço;

CONSIDERANDO, o Processo nº 496, de 01 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art.1º-  Computa-se  para  fins  do  adicional  por  tempo  de  serviço  e  do  Adicional  de 
Assiduidade previstos nos artigos n.°s 73 e 74 da Lei Complementar n.° 44/2015 que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos dos poderes executivo e legislativo do município 
de São Gabriel da Palha, das Autarquias e Fundações Públicas Municipais, o tempo de serviço 
correspondente ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 a 
Servidora  FASLEY TEIXEIRA DE SIQUEIRA E SILVA – Mat. 174 – lotada no Cargo de 
Analista Legislativo, do Quadro de Carreira desta Egrégia Câmara Municipal.

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos 
Municípios.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 19 de maio de 2026.

EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
Presidente

FABIANO OST
      1º Secretário

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340037003100350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340037003100350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 340037003100350030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por FABIANO OST em 19/05/2026 15:34 

Checksum: 068E54B199FC4ACE8C53810FEA90F7206E43724E1EEF3B38FA675588F71BA2CF

Assinado eletronicamente por EUCLESIO AGUILAR LIMA em 19/05/2026 16:14 

Checksum: 6C661F1A25400C9968FD8BC93E1A10F5D95C4EB1EC538A1A5126C94BA4A027A7


